
LEI N9 1.637, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989.;,

"Estabele:ce equivalência do valor 'da UFINIG (Uni

dade Fiscàl de Nova Iguacu),em ,BTN (B'onusdo Te=
souro Nacional)".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL'

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS !lli
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI: ,

Art. 19 - O valor da UFINIG (Unidade Fis

cal de 'Nova Iguacu) passa corresponder ao valor
de 28,59 aTNs (Bonus do TesouroNacional),fixa~
dos mensalmente pelo Governo Federal.

:Parágrafo~rico - Caso ocorra a extin
cão ou substituicão do BTN, a conversão será
'feita'imediatamente pelo título que tiver a fun
cão ,de indexador da Economia Nacional.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor no
dia 19 de janeiro de 1990.

Art. 39 - Ficam revogad~s, as disposi -
cões em contrário. ' '

Prefeiturá Municipal de 'Nova Iguacu, '14
de dezembro de 1989.
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